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Pa recer Técnico - Construtora São Bento

I-rlital n" 25112023
I'rorcsso l,icitatririo no 31 3/2023
( oncorrôncia l'ública no 02512023

l. InÍrodução

Em resposta ao recurso e contrarazões apresentados aÍé a data de hoje. 16 de

Í.:r'ereiro de 2024 " sendo o recurso apresentado pela Construtora São Bento (3'colocada na

cla-ssiÍicação das propostas) e pela contranazão impetrado pela Construtora FML (1"

colocada na classificação das propostas).

Em síntese. apresento abaixo os pontos a serem saneados por este parecer elaborado

pela equipe técnica. e os pontos a serem esclarecidos pela Comissão Permanente de

L Iu Iluçao.

a. Equipe Técnica

r Equívocos Substanciais e Formais na CPU (FML);

o Planilha Orçamentrlria com erros grosseiros e substanciais (FML);

b. Setor Jurídico e Licitação

Fundamenlação Legal sobre abertura de diligência de saneamento das CPUs

(2"§. p.1292, vol. 5 do processo).

AbeÍura de diligência para justificar exequibilidade dos preços adotados pela

Construtora FML.

2. Roz.ões Fdticas

!ú t e rt ultsktio tle nue tr emDt e sd FML LTDÁ aDre,senlou equívocos suhstunciais e

Íorntui.t ttu ( l'Ll.

O Edital 254/2023. ret'erente a essa Concorência Pública. indica o critério de

julgamcnto pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL. sendo a responsabilidade de cada

cnrprcsii clahorar com atenção. exequibilidade e responsabilidade sua proposta.
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('onforme já respondido eln parecer tecnico durante a fase de classificação, a

apÍescntação parcial da planilha de composição de custos unitarios não justifica a

tlcsc lassilicação de uma ploposta.

A análise da equipe técnica levou em consideração a adoção dos descontos nos

preços unilários dos serviços. consequentemente, as Composições de Preços Unitários como

docurlento complementar e consultivo a tais serviços. Ao elaborar a proposta dos serviços é

comulrl. entre as empresas, que o desconto seja aplicado a parlir de uma análise sistemática

enr Íirnção do item licitado, ou seja. é aplicado o desconto no serviço *L'diflrr e

conscquentemente pago ao contratado.

L.t'ro suhstunc'iuI no PIuniIha OrÇamenttiria

A acusação de erro grosseiro e substancial não procede. visto que. a planilha de

conl-erência unitária dos itens (anexado a esta resposta), elaboradas para conferir os preÇos

ofêrtatlos pelo licitante vencedor. indicam inconsistências de pequeno impacto, sendo

consideradas "erros de arredondamento", em relação ao custo global licitado.

Enr Íünção da plena observância à razoabilidade e proporcionalidade,

cconomicidade e eficiência a CPL empregou o formalismo moderado, a legalidade, e a

;rlena isonomia na clecisão de diligenciar as devidas correções à empresa vencedora. Do

contrário. seria uma atitude desproporcional e inazoável desclassificar a proposla mais

vantajosa econonricamente para atender ao interesse público por conta de uma divergência

no arredondantento de 2 casas decimais, resultantes em uma diferença de R$62,23 (sessenta

e dois reais e vinte e três centavos), que em sua trnálise de desconto global apresentou

18.87%.
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3. Conclusão

Vale ressaltar que a análise técnica deste parecer não levou em consideração as

contlarrazôes. a pedido do setor de licitação, devido a inconsistências formais na entrega

do docunrento.

Dos peclidos realizados pela Construtora Sâo Bento LTDA. a equipe técnica avalia

inrprocedente e irrazoável quanto a desclassiÍicação por Equívocos Substanciais e

Formais na CPU" assim como por Planilha Orçamentária com erros grosseiros e

substanciais.

('ontudo" solicito ao setor de Licitações a avaliação dos pedidos quanto aos itens

citados na introdução deste parecer.

Ivluriaé. l6 de fevereiro d,e 2024.

ato Stoque Ma
MASP-005.8-i7.005

Engenheiro Civil

Nadine rtins Magalhães
Assessora Administrativa de Obras e Projetos

Engeúeira Eletricista
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\sc\ PLANILHA OE VERIFICAÇÁO DE VALORE§ LICITADOS

L|C|ÍANTE r CONS FI\íL L cP 02512023

25t01t2024OBR/A: MATERIAL E MÂO OE OBRA PARÂ EFICIÉNÍIZAçÁO ENERGÉTICA DO PAROUE DE ILUMINAÇÁO PÚBLICA OO MUNICíPIO DE OATA ANÁLIsE:

LICIÍANÍE
PREçO FINAL

c,/ DEsC. C/ BDt

ANÁLlsE SMOP
PREÇO FINAL

c/ oEsc. c/ Bor
EOT COMPATIBILIOAOE

t
í.1
2

2,1

2.2
t

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6

3.7

3.E

-aDMrNiaiRAçfo 

LocaL Do EMPREENoT{ENTo
AOMTNTSTRAçÁO LOCAL
sEnn EOS TNFORMÂçÀO E 3TNALTZAçÁo
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUÍURA DE MADÊIRA, AF-03/2022-PS
CONE OE SINALIZACAO ÊM PVC RIGIDO COM FAIXÂ REFLETIVA. H . 70 / 78
SEF|\íçOS DÊ TN3TALAçÃO
LUMINÁR|A OE LEO PARA ILUMINAÇÃO PúALICA, OE 6S W ATÉ 97 W .
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_06/2020
LUMINÁR|A OE LED PARA ILUMINAçÃO PÚBLICA, OE 98 W AÍÉ I37 W.
FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF_08/2020
LUMINARIA OE LED PARA ILUMINAçÁO PÚBLICA, DE 138 W AÉ 180 W .
FORNECIMÉNTO E INSTALAÇÁO. AF.O8/2020
RELÉ FOTOELÉÍRICO PARA COMANDO DE ILUMINAçÃO EXTERNA íO(rc I1' .
FORNECIMENTO E TNSTALAçÃO. AF_06/2020
BRAçO OE TLUMtNÁçÃO PÚBLTCA rNSÍÂLAOO, COM MAÍERAIS
LUMINARIA DE LEO PARA ILUMINACAO PUBLICA. OE 98 W AÍE í37 W
INVOLUCRO ÊM ALUMINIO OU ACO INOX
REMOçÃO OE LUMINÁRAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEIÍAMÊNÍO.
ÀF_09/2023
REMOçÁO OE CABEAMENÍO, RELÉS E ACESSÓRIOS DE POSÍES OE

ILUMINACÃO PÚBLICA

Compltíval

Compatívol

Olvê,gGnte

Olvê,g6ntô

Dlvêrgentê

Compâtlvsl

Dlvorgêntê

OlveÍgGnto

Dlva,gêntê

Olv6Íg€nt6

OlvergaÍrta

RS

R$

R'

R'

RI

R$

RT

R3

Rt

RT

RI

791.752,2. d8

3.420,00 R§

í.215,2S RS

2.'44'1.06ô.S5 R3

2.92S.55S,42 Rr3

2.í80.325,00 R$

810.401.(x) Ri

1.810.601,47 Rt

e7.035,20 Rt

29.{47,09 R3

35.619,15 Rt

49,ü)

1,47

0,80

02,01

50,í6

Rt í0.72í.663,70 10.721.725,e3R3 RI 62.23 Olv€rgento
PROPÔSÍA
LICITANTE

ANÁLI8Ê
PMM

OIFERENçA coNcLUsÁo

OBSERVAçÃO: A ANÁLISE Ê REALIZADA COM O ARREDONDAMENTO OE 2 (DUAS) CASAS
DECIMAIS NAS OPERAçÔES OE MULTIPLICAçÁO ENTRE O OUANTITATIVO LICIÍADO E O
PREÇO PROPOSÍO PELA EMPRESÁ/PREFEITURA.

DESCRTçÃO OIFERENçA

741752,72 RS

3.420,00 RS

1.2t5,2? -Rt

2.,141.056,S4 -Ri

2.920.580,60 Rl

2.180.325,00 R$

0í0.540,00 Rt

1.810.800d, -Rt

07.936,00 Rl

29.5/6,00 R3

35.s60,00 -R$

0,02

í0,3í

21,38
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